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M»S executar o «ogimcm da assemb.ea

legislativa provincial.
¦¦"¦

~ , - -711 Publicada cm %"í de ju-

do {[menino em diversas povoaçuM da pro
¦vincia.

O Dr. Manoe', do Rego Barros Sonsa

Le&o)fifflgo:càvã;lheiro*;^mpcr«W
prtsiáonle da provmcia do Piaufe .1 

Faço saber a todos os seo* habitantes,

doe a assémbléa legislativa provincial de-

$5ooea ea.tòionei a resolução segmnle

A 1Ü Ficão ceadas cinco cadeiras

do ensino primário do S1!xn,raS.Mduio,,noa
nrpoUãodnllelirodalíoa-Esperança," 

Inic pio das Barras; oulra na povoa-

Pas Frexeiras, no m^r, 
V Su-i v. À"n»r» m. rjrtvóacao ue IN. o.

3S&S2 £&$ fe ******
X na povoação do Livramento no m-

nicipio da união; onlra no Coral» doslI»

TOikles, na freguem de N.S. da .Dores

Art. 2.° Ficão igualmente em vigor os
artigos 2o 3°e 4° da sobredita resolução.

Àrt. 3." Revogão-se as disposições em
contrario.

Mando, porlanlo, a todas as autoridades
a quem o conhecimento e execução da
referida resolução pertencer, que a cum-

prão e facão cumprir lão inteiramente como
nella se contem.

O secretario desta provincia a faça im-

primir, publicar e correr. .
Palácio do governo (h província do

Piauhy 3 de agosto de 1871, 50° da In-
dependência p do íroperm*

Dr. Manoel do Rego Barros S- Leão.

(Lugar do sello.)
João Augusto Roza a fez.
Soltada ê publicada a presente resolu-

cão nesta secretaria do governo do Piauhy
aos 3 de agosto de 187!.

O secretario
Pedro de Áttahyde Lobo Moscoso Júnior.

. assen* ,,,iS,:,liva.provincial docrelon 
j^jU ^|« jK£
les vencimentos, resolve, de aceordo com a
informação da thesouraria de fazenda, o
nos lermos dos arls. 5° e 6° do decreto n.
2884 de Io de fevereiro de 1862, abrir,
sob sua responsabilidade, um credito na

Resolução n, 733. Publicada em 4 de
aqosto de 1871. Concede um anno
de licença-sem. ordenada tm professor
publico"de 1? léliras da villa da. Ba
talha,pacíre Joaquim Mariano da Silva
Guimarães.

O Doutor Manoel do Rego Barros Sou

e eu sanecionei a resolução seguinte
Art. Único Fica elevada á calhegoria

de cidade com o nome de Amarante a vil-
Ia de S. Gonçalo.

Rovogão-se as disposições em contrario
Mando, porlanlo, a Iodas as autorida-

des, a quem o conheci menti e execução
dá referida resolução pertencer, que a
eumprão e f; çao cumprir lão inteiramente
como nella se contem.

O secretario desla provincia a faça im-

primir, publicar c correr.
Palácio do" governo do Piauhy, 4 de

agosto de 187150° da Independência e
do império
Dr. Manoel M Rego Barros Sousa Leão.

(Logar dojscilo.)
Bonorato Peneira Cabral a fe/.
Sediada e publicada a presente resolu-

ção nesta secretaria de governo do Piau
hy aos 4 de agosto de 1871.

O secretario
Pedro de Altahjde Lobo Moscoso Júnior

mmmm

Resolução n . J735. Publicada em 7 de

mildes, na reguem ul ».¦<* »¦. „ 
^ ,.,„ R Barros Sml

*Sla C-[J' 
i''' Jat a taS sa Leão. fidalgo cavalleiro d, caso imperial

povoaçao do Jatobá, na ntfeut/ ^ 
presidenle da provincia do Piauhy.

João do Piauhy. • _, _ ' , , . ,.,!,.„ n„ sans Ivihihntes,povoaç
João do Piauhy.

AH 2 ° Estas cadeiras terão os grãos
e vencimêníos, que lhes compelirem.

Revogão-se as disposições em contrario.
Mando, portanto, a todas as autorida-

des a quem o conhecimento, e execcuçac

da referida resolução pertencer, que a cum-

prão e facão cumprir tão inteiramente
como nelia se contem. ...

O secretario desta província a laça un-

primir, publicar e correr
Palácio dó governo do Piauhy 21 de

julho de 1871, 50"da Independência e do

Império.
Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)
Ilanorato Ferreira Cabral a tez.
Sêlíadà e publicada a presente resolu-

ção" nesta secretaria do governo do Piauhy
aosc29 do julho de 1871.

O Secretario.
Pedro de Áttahyde Lobo Moscoso Júnior.

a nos to le 1811. CoiicMeiMmW (\e
licença sem ordenado a professora pu
blica, D Lidaina Maria das Neves Ro-
cita, para tratar de sua saúde.

O Dr. Manoel dogftogo Barros Sousa Leão

Resolução n. 732. Publicada em 3 de
agosto de 1871. Fixa a força policial

-tia provincia para o anno financeiro de
1»72 a 1873.

&, presidente da provincia do Piauhy.'Faço 
saber a todos os seus habitantes

qne a assémbléa legislativa provincial de-
crelou e eu sanecionei a resolução seguinte:

Art. 1.° Fica concedido umaniio deli
cençasem seus ordenados ao professor pu-
blico de. primeiras lcltras dá villa da Bata
lha, padre Joaquim Mariano da Silva Gui
marítes,para tratar nesta provincia de ne-

gocios de seu particular interesse.
Art. 2! Revogão-se as disposições em

contrario.
Mando, portanto, a Iodas as adenda

des, a quem o conhecimento e execução
da'referida resolução pertencer, que a
eumprão e facão cumprir tão inteiramen
te, como nella se contém.

O secretario desta provincia a faça im-

primir, publicar e correr.
Palácio do governo do Piauhy, 4 d.

agosto de 1871, 50' da Independência
e do Império.
Dr. Manoel do Rego Barros Sousa Leão.

(Lugar do sello.)
Honorato Ferreira Cabral a fez.

Sellada e publicada a presente resolu-
cão nesta secretaria do governo do Piauhy

.- 1 1 O T <

fidalgo

O Doutor Manoel do Rego Barros Sou
sa Leão, fidalgo cavalleiro da casa impe-
rial & presidente da provincia do Piauhy.

Faço saber a todos os seus habitantes,

que a assémbléa legislativa provincial de-
crelou e eu sancionei a resolução seguinte:

Art. l-° A força policial da provincia-. hViib^-Dãrá-ò anno financeiro de 1872

a ISW.seráaroéSíPa fixada no artigo Io

ef § l0e.°20 da resolução, n, 6% de 16 de

agosto de i$7%

aos 4 de. agosto de 1871.
O secretario.

Pedro de Áttahyde Lobo M. htnior,
notan

Resolução n. 734.. Publicada em 4 de
agosto de 1871. Eleva á cathegoria
de cidade a villa de S. Gonçalo,

O Doutor Manoel do Rego Barros Sod-
sa Leão, fidalgo cavalleiro da casa impe-
rial &. presidente da provincia do Piauhy.
Faço saber a todos os seus habitantes, que

cavalleiro da casa imperial &, piesi-
dente da provincia do Piauhy.

Faço Siibér a todos os seos habitantes, que
i assémbléa legislativa provincial decretou e
eu sanecionei a resolução seguinte.

Ari. Único. Fica concedido um anno de li
¦eriça sem ordenado á professora publica de
uilmeiras leiíras da villa do Senhor Bntn ,h-
7,asii.a Gurgueia, D. Liduina Miria das Neves
ilochJ, para tratar de sua saúde, onde Ihv
convier.• RevogãOTse as desposiçêjes em contrario.

Mando, por tanto, a todas as autoridades, a
quem o conhecimento e execução da. referida
resolução pertencer, que a eumprão e facão
cuttipiiiiâo inteiramente com nella se contem.

O secretario desta província a Üaça cumprir
publicar e correr.

Palácio do governo do Piauhy. '19 de julho
de 1871.50° da independência e do Império.

D.r Manoel do Rego Barros Sousa Leão.
(Lugar do sello.)
Honorato Ferreira Cabral a fez,
Sellada e publicada a presente resolução

nesta sect etária do governo do Piauhy, 4 de
agosto de 1871.

O Secretario.
Pedro de Allahyde Lobo Moscoso Júnior-

EXPEDIENTE DC DIA 5 DE JUNHO DE 1871.

2.a Secção~-Portana=0 presidente da
província, tendo em vista a representação
do inspector e mais empregados da alfan-
dega da Parnahiba, da qual de verifica
acharem-se os mesmos privados de receber
seus vencimentos por não ler ainda sido
approvado o augmento de credito de Reis
7:30;7$4Õ3 na verba « Estações de àrre-

do ministério da fazenda do

importância de Rs. 6;848$323 para oc
correr aquellas despezas, as quaes, como
uiíionles. acbão-se comprehendidas no §
V do art. 5' do mencionado decreto.

Pizérão-se as precisas communicações.
{* g(,n;rl0_f,il!in_-0 presidente da

provincia. lendo em vista os officios do
commandante superior interino do muni-
cipio de Marvão e do commandante interi-
no do batalhão n. 10 do mesmo município,
approvã a proposta feita pelo referido com-
mandante, visto ter se verificado a respei-
to do commandante effeclivo a hvoolhese
do aviso de 5 de novembro de 1857, por
estar ha dez mezes fora do commando do^-
batalhão, é nomeia para as vagas cxislen-
les no mesmo batalhão os ofhViaesscgnintes:

3.atcCompanhia.
Para tenente,"em lugar de Francisco

Ribeiro Soares, qna obteve" passagem para
o municipio desta capital, o alfôres Auge->
Io Rodrigues de Mattos.

Francisco Alves Branco, que passa a
tenente, o sargento ajudante, André Vieira
Gomes.

4.a Companhia.
Para capilão, em lugar de Alencarliense

Alvares Lima, que obteve passagem para
S. Gonçalo, o tenente Modesto Fernandes
do, Vasconcellos. . .

Para tenente, em lugar deste, que pas-
sa a capilão, o alferes Francisco Alves
Branco. a

Para alferes, em lugar de Ângelo Ro-
drigoes de Matlos, qne passa a tenente, o

guarda Felismino Luiz de Alexandria.
Para alferes, em lugar de Joaquim José

de Oliveira, que falleceu, o guarda Manoel
José Cardoso.

6.a Companhia.
Para alferes, em lugar de C.arinfto José»

Cardoso, que não solicitou dentro do* pra-
zo legal sua patente-, o guarda Benedicto
Alves Pacheco.

Fizerão-se as precisas communiia.-ões^
—Idem idem=-0 presidente da provin-

cia, altendendo ao que lhe requereu o juiz?
de direito da comarca de Oeiras,José Luiz
da Silva Moura, e em vista da informa-
ção da thesouraria de fazenda, resolvo
conceder-lhe um mez de licença com or
denado para tratar de sua saúde-, ende lhe.
convier. - _ 

'
Fizerão se as precisas com mim» cações-
-—Idem idem—O presidente da provin-

¦cia, sob proposta do director gerai da ins-
trueçáo publica em offieio desla data, re*
solve, de aceordo com o disposto no. art.
30 dá res n. 655 de 4 de desembro da
181)9, nomear a D. Iimoesneia de Oliveira
Rebouças para sr»bs.'<itnir no irnpédfmento
ela professora snpplente da cadeira de 1^
lellras ^ sexo fenviniuo da villa da Bata-

cadação » do ministério da lazenna ao j lha. íh-
corrente exercicig de 1870^1871-, no 1 "Fizefão-se as precisas coKimuui^.^es

i»
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2*Se^ito^Ofi'.ioRf» inspector <!:>Ilio- caminho á seguir,—i sonfi da lei, S. S. ros»
souro piiWincial—Mando Viiic. foriioiier {>M'Kárnoa com insulenci.i, furirwln-nos com
ao professor publico de primoiriis lolir.is gr«4S«BÍru8 insultos; por con^guiuiii >ò s.> <!«.
do í° -listriclo desta capital, Cândido Al Vtí ,iUHÍV,r ,J,! si ,nes» sem $r a quem iu-
ves do Noronha, os #ctos constante» do ^ N» M™ !,,e fá W^ipJo.
pedido junto para a aiilu a seu cargo. . ° *• <**\mt *> P,era «WS 'i'"4

ií - i« • 07 1: «n»»(raniin a i»sta moviam, o recebemos ores-, n «O,-10 n. 27 cotnmmHCou se ao .h (,nrtV||IH u,,!., sorte d,i ràWNtt m'eooredor geral da uibtru.çao publica a or- vi,çâ,, li5quo viftS$ü .4q*fw fam ]lll7; en
dein supra. tretanlo S.S., abusumlo ila nossi bondade e*l*|j 1 * SeoçaoMdom n. 71 ao Dr. juiz de ,|„spreian.lo os consuiliosda pru leocia, tomou
direito d3 Campo tmior—Salisfa^endo por friiquesa o silencio -j\m pioardavamos so''rvfUMch de Vnc. contidn om òllioit) d.c l>re s^os actos. esperan»!'.» qo . S. S comiO-e-
11 de fcivcVüiro uiir.uo, rômetlolhe o \\í ÍhmkIww a sua yenJaileirã luia^ào e airipius-
cluso proviiuunto dado eui cÒrreiçSo oa ! 50 a carreira «Ios desm mitos encetados. atA
víi];. ili; MrVa?s;iein agosto de 1867 pelo|qye «tesonganarlos rompemos em hostilid..'les
sou anleceòspr,-(fDr. Ou.iiingos: Mdnlelrd w'nl.iaS-s-auttfsde s• Ew- dl*,r a í'10' 
Mioto^devoádó Vmc. inaitlar cxtVhhii v,,ia,L
uViie «i.uit* copia o.» remêttor-rne 6 brôjjfifial
pira s«r divoívid) ao É\m. S». ministro
da jiisiiçti. a fjííem f:»i solicitado, conformo
lhe commujiftjüei enj officio ri. ii de 23
dó referido mez de fevereiro.
—-ídein n. 77 ao exwwivAiutlfí superior in-
t«<ino de Marvão. Eoi fesíposíà ao seo ofô tu
do mez p.iindo, em (joo me expõe a"s faltas
e irregularidades com oellidas pelo lerién
te coronel commandante do 4' corpo de
cavallaria da guarda nacional do municipio,
devidas a ausências prolongadas do dis*
tricto de seu corpo, tenho a scienlificar a
V. S, qne, logo que se verificar a respeito
desse olBcial a hypothese do § 2o do art
65 da lei n. 692 da; 19 de setembro de
185Í), deve V. S. proceder nos termos
das instruções, que baixarão com o de-
creto n. 3535 de 25 de novembro de
1865 e remetter-me o resultado, como
preceito;» o art. 11 das mencionadas ios-
trucções;5' ¦

Wêêéêêê -
': ¦'" " . 1 " '"¦.' ¦ '. - ••!'¦ • ¦ ' "¦—:—.-

TiKaÈsi.vA 12 de agosto íbfi8'7i.

O St. péjfvásíó d()sbs^orli.'do por ver patèn
toados os'o'e6í> crjiaaáj e:;qp os oiTftitdidos por
elle procurão fazer' -eíf ouyj a sua punição.
parece podir misericórdia.e revoltar-se Contra
ó Eüin. Sr. Dr. Mmoel do 11 ^0 por qu- iiâo
ir.fervem em seo favor. O homou oão se
quer coiívencer dó que por mais de uma vez
lhe temos dito com fraftqueíía. S. Ek., collu-
cado na altura de verdadeiro presidente de
província, imparcial e justo, não desce á
tomar parte oaa questões pessoaes, que se agi-
tão entre seos governados: o seo procedimen-
to em contrario oiteceria inconvenientes bem
perigosos á boa marcha e regularidade de sua
administração, o quo S. Exc. procura evitar
cuidadosamente.

Para que o Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego
enterviesse em favor do Sr. Gervasio, de mo-
do á embaraçar o procedimento d'aquelles que,
offénilidos ejna seos direitos e perseguidos pelo
Sr. Gèrvásiò, procurãò a sombra da lei achar
reparação para os seos direitos conculcados e
òffjiididiís, fôrà preciso entrar em cotnbín 1 -
çõaseom as pirles,.-tranzégir com1 elías., o quo
úão ficaria bem a um administrador anim.iuo

,. c|e';bQns: ;"pritiüipií>s e ílesejo^ü de tmater-se
.em.uma aUdfa'!ligivy_c '««MveHietite "para des-

. tnbifíf jusijGiifcBiii indeodmlencia e imparcia-
,jíd3'ie;;.,,!;".:.'':: ;* "-""

E 
'por 

que'S. Esc. se halo afastar da Itíih.i
de condueta qae'.foi-silie traçada pela prudèn-
cia e jusliOa, para C/mprometler-se pelo Sr.
Gervasio/qu« sobre ter creado por seo gosto
a situação embaraçosasèm qoe se acha collaca-
doj todos os dias vomita contra elle os maio-
res insultos e impropérios f!

Um tal procedimento repugoaria não só a
dignidade pessoal de S. Exc, comi aos senti
mentos de imparcialidade, independência ejus
tiça que deseja guardar em sua administra-
ção.

Quando com razão profligavamos os máos
actos praticados por S. S. contra o direito e
Justiça d'aquelles que sob a proteeção di lei
precuravão na sua autoridade remédio aos seos
soffnmcDtos, e lhe eodicavamos o verdadeiro

11;

i H

Como pow oretender hoje incriminar ao
Exm. Sr Dr. M moul do 1\ igi> pelo que lhe
suecede ?

Por ventura S. S. desconliecia os perigos
que lh-4 sobrevéríão, trocandiia posiçã» de jui/.
peta de çhofe de pai lido e rudactin de um jor-
uai pojiticc»para llijíell ir os seosjurjsihccióna;
dos ? lir.i precisoser uiuit'»n-ícip«j itnpreyiden-
te para desconjieçar o.?i!ic»nv,-ni «otqs de uínè
tal-.-posição, tomada imjirü le(iieineui.e por a-
quellequo devia ser justamente, a girantia:lo<
direitos e prerogativ<>s de seos juiisdicctoria-
dos.

Pretender a Imprensa qut, &. Etc. nrocu-
rasso embaraçar a assembléi em sua marcha,
r»ppondo-se ao livre exercício de um ide suas
faculdades garanti-la pulo aclo a Idiccional à
constituição do império, recusando-se ã pu
blicar o seo regimento, é aconselhar uma ilio-
galidade,—a violência contra uma corporação
importante, illegalidade e violência que não se
coadunão com o caracter h,->n i.sto, integro e
justiceiro do Exm. Sr \)r. Mnioel do R?go,
e revelão somente os; íoiimentos que auimão
os liberaes dest3 terra.

Acasn ignorará a ln»prema que S. Exc. não
podia deixir de rnaodar pofcucarjO regimjn-
to d'asserablèa sem tráhjir aos seos deveres,
sem commétlér uma ülegalidalie ? t

Para dèsvèndarriiie.os olhoa-trapscrevemos
O linaj do parecer do c-.íoselhof de esta Io so
\m matéria ideutica.

Constituindo-*! em tiibun;it de justiça a
íisseihhléa prõVr.ici.a.l de Mitto-rGroHso parç;
processar ò chefe de poiici;^ o presidetíte
dt província procurou impriü.l^niomttnte em-
baraçal-a no livre exercício dessa faculdade,
deixando de mandar piib!i(i;tro>sso reguhento,
que marcava a fortiia dò processo á seguir pa
ra tal fim, sob pretexto de qne a assemblèa
procurava exercer vingança contra o referido
magistrado, por ter pronunciado em crime ina-
liançavei um dos deputados mais influentes.

Ouvido o conselho de estado sobrea.qiíes-
tão, assim concluio elle o seo parecer.

a Fundada nos argumentos e considerações
exportas, è a secção de parecer que o presi-
dente da província de M,ilto~6i;osso não. obrou,
em regra, e conforme a verdadeira iutelligen
cia do acto addiccional, quan\lo se recusou d
mandar publicar <t resolução de qae se trata
pelas razões que dá, as quaes, pelo que ti ca
demonstrado, parecem a secç|o improcedeo
tes/ Vossa m:igesf.ndH imperial porem man-
dará o que julgar mais ..a^ertajò.

f Paço em 7 de nitubro dé 1815.—(As-
signados) — H)norio .Hermetü Carneiro Leão.
GíietaríO'Maria L»j/;w,.GaíU,i,,„8i8po de vA.ne-
muria.» -; •;¦ ^ -"- - ----- < ¦*•• -

Vó por tanto a Imprensa que o Ejcoi. Sr.
Dr. Manoel do Rego fe/.o seo dnv.^r, o con-
trario seria um; 'violência 

sem jusíificáção
possível. '.,;•'"'

Quanto ao facto de atiterieridade da lei qu(j
deve ser applicada ao facto, comprelieiideín(»s
que a lei penal deve s^r realmente anterior
40 dejiçiò, por qu"! diz o nosso co ligo crimi
ttal—qae não ha crime ou delicia sem uma
lei anterior que o qualifique, e assim se faz
preci«o para g «ranúa da liberdade do cidadão:
a respeito porém da lei do processo é uma
quesião contravertida, e não ha razão alguma,
legal ou pliilosophiça que a justifique.

Achariamos que a Imprensa tinha toda ra-
zão de queixar-se do procedimento d:i assem-
bléa, se por ventura não estivesse ei Ia exor-
ceado um direito inquestionável, e não fosse

ella própria fa Imprensa) que açulava ao Sr.
Gervasio á pratica de tanto» crimes e mal ver-
shçüís, nziiiid'1 das •e^uintes memoráveis pa*
lavras:—d elles Sr, Gervasio I

O arrependimento vein sempre tarde.
I » ¦ '¦ ¦ ¦-.¦¦! 1 .1—»--.— 11 ¦<••-. - ¦ ¦ ¦ «HM«HHI ¦ ¦¦ ¦ -'—-'¦ ¦¦¦ 1 ¦¦¦¦•¦

,., I, ¦¦—mtmmiimmm — ¦»—¦¦.— —¦¦ 1 ... 11. .¦¦¦¦¦, 0 ¦¦ mm p » !¦!¦» 

Puhücaçftes geraes.
ÍLLMS. EXMS. SRS. MiJMHUOS HA ASSKMULIÍA

LEGISLATIVA FllOVINClAL.

Zapirins J01S fvrüíWi, negociante o proprietário 1a
v iítà ,lu U.n.io,az;i;i'li> d 1 direito qu*> lhe confere o art.
Ti do cod. do proc crim. combinado com o Art li g
7." do :ic.to adJiciunil d constituição do impérioe art.
o- d-i Im «In :á d*; Maio de 1S40, vem perante esta
disliucti is»<'iiibl;a qt»"i\ai'-sf do juiz de direito da co-
inarca ilosín canita., bacliaret Gervasio Campellò íMre»
Ferrei eu pelos lacto.< que nassi a expor

O queixoso na qualidade
em exercido da Vitii íU Uniüo, outr'ora da comarca

de subdelegado supplente

desfci capital, processou a Floreneio Itibeiro de Souza
p.n- crime de tentativa de roubo, tendo servido de es-
itriváb no processo, Siinpiicio Vieira de Araújo, que
f.'z as citaçõese p.*ssou as ceitidóes piecisasnbssesuin-
inicio :le c.ilpa.

Julgado r-iiso esse processo pelo juiz de direito, ba-
cliârelGervasioÇampello Pires Ferreir.' .que condem-
ii'ni o queixoso por crime de falsidade, cuja decisüo
linda p"ii.ln de recurso, e fljciarou nessa sua sentença
que o escrivilo havia tambon commettido o mesmo
eriíne de. falsidade; o que deu por provado das peças
•Ios autos, das quaes mandou extrahit copia para fa-
zer elíeêtiva a rcspònsábiiidadÃdd mesmo escrivão (doe.
n. i) segundo sua opinião, claramente manifestada na
mesma senteiiçu.n.io podia este- exioiir-se das penas do
mesmo crime.

Outro juiz, qae estivesse de boa fé, ordenaria o pro-
cesso do escrivão conjuntamente com o do queixoso
para que ambos tivessem a mesma sorte, violo que, em
cjime.de falsidade, o juiz que preside o aeto e ò-bscii*
vão que escreve, faz citações e passa certidões, nílo po-
dein ser separados, nem terem sentenças diversas.

Para.que o queixoso eoinineltesse o crime capitulado
n art. 129 § X.° do cod crim. fora pieeiso qiie se des-
sem os elpmenlos constitutivos do crime de prevaiicu-
p,ilo,=nlgi'ins dos motivos especificados naquelle art»,
como alfeiç.io, ódio, contemplação,ou enteresse próprio;
motivos est .s a que estão sugeitas todas as hypotheses
dò mencionado*art., devendo o juiz na sentença qne
condemnar por prevaricação—declarar por qual delies
foi o reo levado á pratica do crine, o que todavia n5o
fez o quereilado na sentença em que ó condemnou.( re-
ferido dòc n. I ) e nem podia fazelro, porque seria
preciso phantasear um i'aquelles motivos, e niío lhe
éra licito dar. a verdadeira razão dò soo procedimen-
to,~exigências d'is sítos amigo» e correligionário» da
Villa da Joião, cujos ódios e paixões havia esposado
para p*rsoguir ao queixoso, du mesmo modo que pa-
ra servir aos mesmo-; se linha compromettido á pro-
(-ger o escrivão, seo correligionário e preslimoso
•luxiliir.

E'ra por tanto de summa conveniência para o juiz
de direilo, báchàrej Gervasio Campellò Pires Ferreira, a
separação desses processos, visto que, tendo por fun
perseguir ao queixoso e proteger ao esctiváo, referido
.SY.opticio Vi ira d! Araújo, a despeito de dar como pro-
vado o crime do falsidade, e de considerar a -inibo» co-
.éos do iviesmo delicio.—éra preciso que e»<esdous jui
gíiuuíiilòs cpnlradictorios, ao menos, nSo ficassem lüo
visíveis.» como ficariao se constassem de uma mesma
sentença

Foi justamente o que sueced^o. Separados ps pro-
cessos, o esciivâo, sob os auspícios do juíz píbcèssaute,
bacharel Gervasio Campellò Pire» Ferreira, teve a feli
cidade de ser condemnado no médio do art. |*li do
cod. crim, isto é, suspiisílo do emprego, da qual jà
estava demittido (l ) >'¦ o queixoso, sob as iras do, nies-
mo juiz, por nao pertencer a sua parcialidade política,
nem querer prestar-se as seducções e manejos de seos
correligionários ( do juiz ) aa Villa da Uniáõ teve a des
ventura de ser cojidemiiàdò no maxiiiv» do art. 129 §
é o do mesrno cod, isto é 4 annos de prisão com traba-
iho, perda do empreg», inhabelitação para oulro por 6
annos e multa de 2) por % do damno causado!( doe
n. 2 )

Para ain Ia mais patentear a malícia do juiz de derei-
to com a separação dos processos, basta comparar-se
este seo procedimento com o qu-> teve no processo que
instaurou ao ajudante do carcereiro da casa de deteu
çáo desta cidade, Francisco Xavier da Penha pela fuga
de dous prezÒs.

Náo çonsfatilJo de psça alguma dos autos que o Ad-
rniois.liadiir da c^isa (le detènçSo tivesse culpabilidade
pela fuga desses, pi sos, ordenou seo processo coiijua-
tamente com aquelle no seguinte despacho, que se co-
pia do doe n. 3.

« Podendo acontecer que também seja responsava
pela fuga dos dous presos de que se traía o Adininis-
trador da cadei-t, c pira que, no, caso disto sí veriti:ar,
nío seja este jiiiso obrigado a'fazer um segundo prociis-
soi mundo an escrivão q«e extraia copia das peças de
íls 2 atls. 12, e rerootla ao Administrador da cadeia
para responder no praso improrogavel de 15 dias. »

Este despacho original, em que por hypothese o juiz
quereilado considera o Administrador da cadeia
culpado pela fuga dos pre«o*. o sujeita a todos o* én-
com mi idos e dissabores de um processo crime, para nílo
ter o trabalho de fazer uni ontro mais tarde, demonstra
perfeitamente o pimsauiPi.ito oceulto que tinha com a
separaçlo dos processo», do queixoso e do escrivilo.
sem -recordar-sr? do trabalho de mais tarde fazer um
outro;por quanto, ali o juiz quereilado pretendeo com-
prometter o Administrador da cadeia quo tern a ousa-
dia de ser conservador;—e aqui, quiz «alvar o escri-
vão que tem a justificativa de ser liberal I

Essas incoherencias no modo de julgar como no de
processar segundo ás conveniências políticas, ora para
comprometter a um, ora para salvar a outro, mostra a
iqá distribuição que faz o juiz quereilado da justiça.
servindo*sfi, para exercer vinganças e saptisfazer ca-
prichos mal entendidos de. política,—do cargo que lhe
foi confiado para garantia da ordem publicai ,

O processo que o juiz quereilado instaurou ao quei-
&0so éra de conveniência poütica <k puciabdaiio úo

juiz de direito; nito pon'ia Por iít0 m f(,i,°com a cnl"
ma e formulas exigidas j>or lei, como vai vor esta dn-
tiucta asMinbMa ua auulym' documentaila que se segue.

No dia 14 do mez de julho do anno passado, tindo
o juiz quereilado chegado na villa da União pelics 8
horas da noite, mais ou menos; nomeou promotor as
mesmas horas a Uaiunmt) íose da Veiga.o osciivao a
lovim Jesuino de Moraes e Silva, que nessa mesma
noite funojioiiou, notilicando Iflsttinunhas para com-

parecerem em juizo.nn d*-* uRuiole, afim de ter lugar
a formação da culpa do queixo*», sem que aqui lio os-
divao interino tivesse pago o iMIo e direitos do ti-
tulo. que d-viilo ser p go-< antes de iissignulo D de

prestai- juramento. (art. ií J t* ^«binado com o
ai t. 23 n. 2 do dec n 4505 de 9 de abril de ÍS7J
^doc n. 4. ) .,. 

... .
iVilo pfrmittimlo nem prohibindo o código de pro-

ceíso criminal que se façlo oitatfOHS a noite, ou por ou-
lra>;ndo omisso,--e fora de duvida que vigora a òrd.
liv. 3o lit Io S 4@» 1ue P,iva as cllaÇíies ''P018
do sol posto, como menos vexatória e mais garantido-
ra do i%eito de dífesa; e juizes mais escrupulosos do
iiue o uu-irellado v.lo alem, ord nando quç as citapiJea
se façío de sol a sol o 24 horas antes do dia cm que
o citailo deve comparecer em juizo.

Todas essi? o.*dens illegaes, todos essos atropellos o
irregularidades, co,'u postergação de leis expressas, fo-
rão com o fim de precipitar ou accelerar as forimr «s
io processo, tornando-.'» tumultuar» para prclenr o
tolher os meios de defeza jl"! queixoso, que na.» pcude
respirar sob a pressáo de tai?t;»s arbitrariedades.

Nto ficáo ainda aqui, Exms: senhores, os excessos
e abusos do juiz quereilado, que i;"r oJ,(> *« queixoso
e para promover interesse da política* a qiwp'itence,
fel-o sorver a» ultimas feses do cálice da* amargura, de-
senvolvendo outra sorte de perseguições.

Logo que fo: decretada a pronuncia'contra o efuei--
xoso, o juiz quereilado expediu mandado'de prisão, &
o enviou ao escriváo do termo da Unido-para cmrtv
píil-o. com determinação dos meios por qno- o devia
fazer ( doe n 5);—deixando de remettel-O' ao juiz
municipal do mesmo termo -em exercício,, o-qual, em
face dos arts. 35 % 2 do cod do proc crim e; 211 §17
do reg n. 120 do .'li do janeiro do l^ii,=»étao comi-
petenttí para cumpnl-o. .

E nem se diga que os escrivães, em face do1 art 4#
do cod do proc. sao competentes para cumprir ordens
do juiz de direito; porquo, este artigi» iímiia aoc.ãsb
em que elle esteja no termo ou município da resídêii-
cia do esctivâo, o que se não dá uo cíi*.» vcr.l.ii.'", cm

3ue 
o juiz quereilado, do municipio da capita!, t-ipe-

io a ordem ao escrivilo do roumerpio da UiriJo. alar-
gando ndla as att;ibuições d'aqo«lle escrivão, coino my
verifica do mesmo doe n. S;—ordei» vesiveímenle ille-
gal e abusiva.

Essealvitre e falta de cumprimente? o% feís claras £f
terminantes teve por fim impedir o querfosO' fo, p> <•»
tar fiança no termo de sua residência, onde lem! aw-
gos, parentes e bens da fortuna; o que certofiffevilff
aconteceria caso losse a prisío executada pelo juiz' mu*--
nicipal; por isso que este a podia conceder em viistai
dos arts. 17 § 5 da lei de 3 dá desembro de lí^íf,.
2ti §i3 e 2t7 do reg n. 120 de 31 de janeiro d'> ÍS42,
e taiíibem náo seria a quantia da mesma fiança elevada a
um preço exagerado, coü>o foi, para dilficultal-a; e
nem o queixoso conservado na prisão portanto tempo,
tendo requerido á prestar fiança, como o praticou o
juiz quereilado, qu-í só tinha em vista cobrir de ludi-
brio e opprobrio ao mesmo queixoso, fazer com que
não adiasse Hador na capital para onde fora arrasta-
do, e deste modo não livrar-se solto sendo o cViine
affiançavel. Parece ínciível, mas è o que pode a dis-
tineta assembléa verificar da doe n. 6/

Em vista dos facto'» expostos, provados tfóm docii-
mento» autbenticos, o juiz quereliado commeiteii os
crimes previstos ma artigos 129 % 1 e 2, 13-,- 142,
145, 460 e IH1 período 4o -lo-cod crim, por cujo mo-
tivo vem O queixoso- dar apresente queixa, para que 6
quereilado seja punido eom o máximo das penas dos
arts. referidos, por ferem concorrido* as- circumstancias-
àggravantes do art. lü § %%, 8y ÍOe art. t7 g 3> do
c^id crim.

O queixoso jura ser verd?.de tudo quanto'1 níleca é
deixa de offórècer testemünlias po- acharem-sé prova-
dos os crimes com documentos authenticos, e ussim o
permitir o regimento que regula os trabalhos desta dis-
tineta corporação em taes casos.

Portanto o queixoso
P. que, iccebida apresente queixa, auteada e jurada,

se proceda no» termos ulteriores do processo.- E [\.
Meu.— Theresina 10 de agosto de 1871.— Zacarias
José Ferreia.

CONTINUAÇÃO DO N.° 481.

Quaes s5o pois esses arranjos de que falia o Sr Je»
íuíiiü dos Montes'? A parte o redicuto, e protervias
que lançou sotire minha pessoa, não se enxerga uma
só iniputaçaò se»ia, e merecectóra de resposta: e tudo
aii e pasto da imaginação stolida efervescente «iesso
Iiomem obsecadp nas lutas da mendacidadi', seu eie-
mento vital.

Tanta ô a sua gana contra mim, tanta é a sua ce-
gueira em cata de impropérios, e epithotos que me in-
jm-iem, que até devassa-a minha vida privada, e ahi
mesmo levanta-me aceusações indignas, e acções quesó elle, e seus congêneres sào capazes de pratienr. B*
incrivel.. mas é uma tristíssima verdade. Tias ao pu-blicò os desvarios de uma sua prima, commenla aiguna
fados da vida dessa mulher para ter o péssimo gostode chamar-me «eduetor—Se eu quizesse descer com o
Sr. Jesuino Moura ao lodaçal imuinndo em que elle vi-
ve mergulhado, apontar-lhe-hia as torpêsas dè sua vi-
da intima por ahi algures, bem retalhada, e accessivel
a bons comentos. s ,

Ella contem belfos episódios, e o Sr. Jesuino bem 6
sabe; mas não, nâo dosem imital-o. JÍSo usarei dos=a
Crispins,—José Pructuoso, e José Hcracio. Fique ao
Sr. Moura Montes essa gloria alcançada a preço de seo
caracter. Va por diante sen» receio de fiasco; ninpuem
se atreverá a tocar no leproso, cujo hálito env«nena e
mata: o despreso e a compaixão são os prêmios os
suas façanha» Não é dado porem parar aqui: devo
restabelecer à verdade do facto sobre testamento de
meo finaüo sobrinho Ignacio Francisco de Sousa Mar-tins.

TJesde a mais tenra idade, em que tivera a desdita
de perder pai e mai, vivia comigo esse meniho a qiicioeu tratava com paternal cuidado e atteição externa, e
10 que elle sempr* correepoadco «té « data de sua

*a
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trorto.Ai» 17 anno» do Idado, em minha própria«»,
on.l.' tUnp.n rotidlo Adoecendo gravemente; .luiU «">
mo Drofeno iuiso, procurou inu o inatou, pura quo me

iu&Vhinnu' um tabellUo na edade para íaur
o s.-o t.-»Umoiílo; v slo como ôra solteiro, não tinha
*3riffittt nei>i .l.íacendoutos, e desejava d.spor de
hook bens eu;»" fos.e do -ma v«ilude.

In ouei Miavisabo, anio al-o mesmo a que não Ues-
aa lil nbia que olli» mio estava tio gravemente doen.
t , mo dev.Jso nppressar-so tinto cm um procedunen-

o*q iuvolvin a&iada morto, que elle nto d-vj.
üporar lãy cedo, pois ora moço o convinha encher-se

^AtadTpiacròdar, e continuouja exigir a presen-
... ,ioti>b"i.iilo. alò que resolvi saliílaxel-J.5 

EuS S p dorâ elta triuiloj e a vista de mo Irmão,
m«7«S9XiBawdlaí.o .le Ami. Martins, que o viera
yà l r, eoun-as'muitas pessoas, faz ello ™Mftg£
ÍSfic\ipá1iVfi1ni}tiroim1o<ne e a seo referido Irmão,
lêo! univíwaes herdeiros, sénvqüe eu estivesse prrtg».
te.e houvesse tomado parte;afeu»a pig«Jjg
esoontanoa», e de sua única iniciativa. Ate aqui nau,.
1 que admirar absolutam?nie íallando. Por.que.çonio
i" disse; meo sobrinho eslava nas çnndiccCes legaes
La ftw o seo lestimenlo.e instituir herdeiros como
Lm I • ipprouvesse, excluindo mesmo qualquer de
S wllSíos, que segundo seo pirecer, .uo lhe n.e-
recessem es;»a altenc-lo. _ .

K justamente o que se deo: o finado Ignaciq, mo-
vido por motivos que me são desconhecidos, e eme njo
vem ao cas(> investW aqui. deixoa de chamar a sua
herança sua innia D. Maria \oúm,^mA^o so-
briiiho, tenente-coronel Gabriel de Araújo Costa.

Mortolínacio, sem qu, tivesse vistootabell.ào, que
em Sinho soube do seo kUWjg
rei como era de meo dever, e de conformidade com
as disposição l«gaes <lue reKem a ,nat4m.a' red,l_ZlLa
pnhlica forma esse testamento que postenprmmto de-
lis <r cumprido -1'recederãó, ao acto da redueção,
iodas as sol mmdades iudispensaveis, e garantidoras
das direitos d.- qü«m quer que fosse, que por ventura
interessado se julgasse.

Viiimns agora quem foi o juiz que processou «sa
red.icç&o. e quaes às pessoas que mais interesse de-
iuoiwtraY«o no resultado desse negocio.

FoHuiíoSr. Iguacio Eàcundo Pinto de Oliveira,
crcàtura üo Sr. Jesuino Moura, e nessa oceasião seo
coiiieiiíiil <> pio easo realismi-seern «sa do Dr. José
Luiz. nu le foraò inquirida: todas as seis testemunhas
c.»in .is«istóieia d.' um curador ao= ausentes, e muitas
pessoas qué ali cõncoirião as audiências, que o |uiz de-
iatiara, è ordenara lossem ati dadas por motivo ae im-
nediinento seo pira íiBisctiwl-aana casada câmara

Concluído o processo, examinados os .depoimentos,

Como simplesf Soldado, atirei-me ás lutas

partidárias, se bem que moderado, o \%mm
:ioubeo que foi recuar diante da obrigação ce
servir ao roeu partido, dentro do licito e lio-
nosto. (3)

A' proporção quo me tornava conheiMilo,
fui igualmente sendo considerado por meu.-,
chefes e mais irmãos, e timbrava em jamais
desmentir o conceito e estima qae me dpposi-
lavSn. ( 4 .¦"¦¦,.

Em Campo -maior onde resido, os negócios
políticos sempre esl iv5o a cargo dos coronéis
Jacob, pai. e ulho.do saudosa lembrança: col
meados-na posição do chefes do partido con-
servador; tòo sempre liaos, sinceros c deli-
eados ao seu partido e a numerosos ami-

gos. ( 5 ,.,.,•
J)e tiío gloriosa tradição, foi herdeiro legiti-

mo o Plustre finado Dr, Anlonio do Sampaio
Almendra, de quem sempre fui de licado ami-

£<>, o qual seguindo o caminho de honra tra-
calo por seus antepassados, aoubo com seus
bons exemplos, trato ameno, sua candura e
doeilidade despendidos com todos era gera'

!'''.!
I;.-1 .in vil mtmejo; ronlra mim

i.'., adquiri coei a maior f-iril»

grangear estim.i inexcedivel e amisade <ios

grandes e pequenos; e assim altamente collo-|
cado na cupla de seu prestigio, prodigalisado
ate com seus limitados adversários políticos;
plantou a mais completa paz no termo deCam-
oo-maior que foi mantida ate 30 dias depois
de sfu faiieciménto. ( C )

Fallecido que foi o t)r; Almendra, seus nu-
merosos amigos de Campo-maior esperava-»

que esse immenso vacuo por elle deixado, fos-
so preenchido por seu sobrinho, nosso presli-
moso e particular amigo o lilm. Sr. lonenle
coronel Fernando Antônio de Agubr Almendra
e aguardávamos apenas o lemi)o propno para
cuidarmos d'esse negocio. ( 7 )

Porem em um bello dia, toda villa de tiam-ii*^sít ^:i:.;;^=írírs m^u «#«^,.1* »f m *
d- serem strictaméiile cuínpridas todas as suas dispo
siràès, isto sem opposiçrl^ do eu.' «doiy mediante, sem
dúvida, a intervenção das Svs Jesuino. e José Luiz,
a ôv_wr'vhri£ádK8 <» Sr- Facuu.lo sé amolda sempre, co-
mo Iraca ihíie ao sopro dovenlo, ainJa que para, sjjti.8-
fazel-os seja preciso çoncnfcá»' os mais sagrados direi-
losde quem-^er qu-i for. i ;' \'rj.'

Uesfart-; e manifesto que o juiz moral,-quejfüüCí,
Í\moí\ ii" processo Ia reducçao, foi o Sr- Jesuitio ou
José liiiiz. por que um homem n»s condieçôYs do br.
Pácündo no èxéViSició docargo de juiz não tem impu-
tabitidnde: èum ihütrttt.iumto dócil que semelhante a
uma manivella, se inove aoi mpulso que lhe empnme
u'»n ;o"ca estranha, o assim não seria contra a vonta
de do S? Jesuino Moura, qu". Facundo me faria justi-
ça n^tss.1 feito. ...

Sa o Sr. Jp»uiiio Moura, estivesse ailid.i hoje possui-
do dos mesmos sentimentos que então nutria.a meo
respeito, ae to Sr. Josó Luiz iufluisse ainda em abono
de minha honra e probidade, se em fim qualquer d es-
ses Srs. nao andassem Ido cheios de despeito contra
mim e sua íntellígenõia náo s* resentisse ja de um
certo embotamento nascido da enimis.ide que me vot.io;
nem uma dessas accnsaçõ.is injustas miUtanSo contra
mim, por parte de taes homens.

Convém, porem, que o Sr lesuino Moura se con-
venc^ d«> unia v<% que aos seos impropérios lançados
s ni'i«.i.-i pessòü » soeana e sob a prolecção dos unoiiy-
iuos eunâo darei jamais suma resposta: . Venha p:ía
frente se quizer encontrar um cavalheiro com quem
se bata a descoherto, e francamente: SS- Sabe ou de-1
ve saber que eu o conheço muito bem, para níto temer
as conseqüências da luta, tinto que ella nSo seja ini-
ciada a faisá lè.

Eo farei então publicar documentos que possuo hr
mados por aigruns herdeiros do visconde da Parnahiba.
que resáo ter o Sr. Jesuino Moura, recebido em dup-
plicata oito centos e tantos mil reis da casa desse fina
do a titulo dti divida a seo irmão, «finadj coronel Jus-
tino, que DeoS tenha em seo seio.

Fique em paz o Sr. lesuino, e se ainda lhe apraat,
arme-se dos seos Orisp.ins, José Fmctuoso, e Ho«aci<i
das Montes e atire-se a minha reputação e a de otttrò«
ia ^írtiinadas por S S .' farte esta sede de miserrimas
sviiiMiiças que o devora: colloque-se na altura do seo
gí'or*psé papel. .

Os documentos a que me tenho referido fioílo m
typngnphtA d^ste jornal, * serem examinados por
qualquer pesèqa. . ,;. ; 

:;;"¦_

: Manoel Igmcío de Araújo Losta.

Manifesto.

W o Sr. coronel Anlonio da tòista Araújo, re

presentado por seu filho, feito uma reunião

política, e de achar-se encabeçado na supre-
nvicia de chüfe do partido consei vadur. S-into
Breve da marca! Duvidou -so em geral, e nos

p^recèvque o caso era alguma peta do t.' do
abril. (8 )

A' opiniái publica duvidou Com non< Mnau
meniós da iroticia, per que os conservadores,
quer (h villa quer d > lermo, não forão con-
vocados para tal reunião, na qn d si vaim esth
fama-ap^nas figurarão o.mião ielegado depo-
Hcia tén>nte,Mano<3l da Cosia W-lloso, o filho
fi genro do dilo coronel, e um outro seu auu-

ço inseparável e o Sr. Genuíno Modesto de
Osman. (9). , :

Levado este facto a evidenciai conhecemos
nerfeitíunente. que o Sr. coronel Costa Araújo
«rguia uma crusada contra todos aquelles ami-

gos do Dr. Almendra que havião o acompanha

do em política, salvo aquelles quo Um fossem
beijar as plantas. (10)

O Sr. Costa Araújo, daveudo recuar mito
sitDÍl!n:ito idéia de invèrgar o fardãode chsfe.
visto n3o ter sido moldado para essa empresa,
oemo que zombando de siri reconlieci Ia nnlli
dade, foi por díanto, tractando logo á snrrolfa,
de minar a ruína da Iodos qu mios scspeilava
de o não reconhecer como cheio, e sonlior ab-
soluto dos destinos de Campo-maior e seus
habitantes. ( fl )

Fui eu a priiueira viciima escolhid.i para ser
sacrificada ás su is mésquinlvw vinganças: e nas
trevas formulai-se um libèllo funost., no qual
traiçòeirameoie ferio-.s(í o meu cariiCler de eiri-

pregado publico, e !>.«•• ess- m io indigno con
seguio-se da |»r^idt>nçi:« minjia -denllsslío du
coíloctor da- '' iíd;i> |»iüvínci:i''-s ( '- )

Inteirad I
posio em pr
dade os precisos ducumentos: vim a esta capi-
tale com elies me juàtifiquei plenamenle po-
rante á presidência e meus concidadãos ern

geral, como se vé do Jornal « Imprensa » n.°
301 de ti do corrente me/.( 13 )

Se incilcul.Vvel foi o-menpra/er pelaipront-
ptidão com que provei minha innocencia, tan-
to maior será a confu/ão de meos detracto-
rrtS=2por qu<! elies (>ropríos me fornecerão os
meios de poder confundi-los; elies próprios
ferirão-se na arma da calümnia que conlra
mim sem oejo manejarão. ( 14 )

N^cios 1 Não comnrrthendem que os maus

por si se destroem. (45)
Em presença dos lados qne venho de rMa-

lar, seria indigno de mon mesmo se reconhe-
f-esse no Sr. coronel Antônio da Costa Araújo
ou sou lilliof o chefe ligitimo dos conservado-
res om Caiwi-k-m.ior, ou «vim elle fizesse cau-
sa commum: tenho couseteucia que não sou
exagerado e nem orgulhoso neste nvu proce-
dimeíito. ( 16 (

A .leteiiçã'. dos Srs. Costas \r.oijos. rfifle-
de era «heio uosuhlimvíd.» icdi.-ulo, visto orno
elles não dispoiífii em Camp-»-miior de pres-
iigio. a excépção Io ofiind nom mesmo sy.n
pathiis,fi pois*nâ.i podeaí obter adMiesõís se
não do algum filante qne pretenda disfruta-
los.(17)

Profundamente manado pelo irregular pro
cedimeuto dos Srs. Gostas Araujos e alguns de
seus poucos —apaniguados; meus brios me
aconselhão quü me separe desde já do partido
conservador, eomo-faço e alisUr-uie nas filei
ras do pãrlido liberal, onde f.'li>m níe conto
com bons e-U^.rd.iileiros amigos. (18)

Dispenso os ouropeis do poder pela luta da
oppnsiçK procedo assim pura em luta franca
(! fiai combater os desmandou dos Srs. Costas
\ranjos. debaixo do iicilo e honeto: procedo
assim porque osle e o proceder d" homem qu«
tom conscitíncia elu si « d« sdus aclos. (iw)

Fa/.endo de li'»je em diante causa .cnnitnudi
eom os lilxiiaes, tenho nisso o mais vivo pra-
/í!|,__.ji, porque estou disposto a prestar-lhes
rom dedicação e lialdade meu fraco apoio, e
Hnalmonle por ver a meu lado um membro
di importante família Almendra—o Sr. tenen-
coronel Fernando Antônio de Aguiar Almeodra
o qual aciba de fazer sua profissão de fe em-

prol da causa liberal. O partido liberal d»
Cimpo-maior vai receber em seu seio nio

pequeno contingente «l« verdadeiros amigos
do Sr. tPimnto coronel Almendra, e de seu»
antepassados. ( 20)

Queira Sr, redactor publicar estas linhas*

pelas quaes se resqnnsahelisa.
Jaâo Antônio Pactoco.

Theresina 11 de Maio de 1871.

A honra me obriga e o dever me ordena
que do alto da imprensa, venha perante o pu
blico, aquém respeíiü, fazer O presente mani-\
festo. ( 1)

Quando pela vez primeira apareci no gran-
de theatro da vida publica social e política,
adoiei os dogmasrpolíticos da eschola coiiser-
vadorá.(â)
~(Í)Começaria 

meihor se dissíessé assirfl: tím dospeí-1
to mal entendido, e uma .rnbiçSo desíiiarcada me or-
diMuto que, do alto da minha reconhecida versatilidade
política manefeste ad publico o que fui, o que' sou, e
fiei de ser eternamente !

Ficava-lhe1 meibor f ... . .
(%) F-ílsidade.... Pempre adptouo pririíipio retfO-

fado»; das acções d'aquelles que, wm mestOÜ* ¦coHhe*
cún-se a si próprios I

f3) Ainda falsidade./ Ò passado ahi está !... O que
se sabe é,, que, o Sr, Pacheco, em todos os tempos, re-
presentou o papel do heróe de Pavia. I

(4) E* inuito cynismol A proporção que o Snr.
Pacheco foi-se tornando conhecido, é a mesma cm que
é tido o seo collega e intimo... o heróe de Pàvia !

Não pode timbrar em ser bom, quem de natuieSa
é—ruim . _

(5) Tem razSO ! Que quer, meo caro Sc 1 Os ho-
mens s5o mortaes I Os coronéis Jacob, pai e filho de ¦
vem ser de saudosa lembrança, para o Sr. Pacheco,
qne. inta mesmo agora tem continuado a auferir do
prestigio do neto e sobrinho, tudo qusnto aquelles l*ie
urodigalisavão ,

Qu.ím quizer a prova recorra ao archivo da casa de
São Ooiningos! Mas, ande com geito, .Sr. Pacheco ?!

(6) E' verdade'I... Deus o tenha na sua santa glo
ria / ISsse Sr. Pacheco cuida que illude aos outros t

0 Sr. Fernando Almendra é mais esperto do que o
Sr presume /

(7) Sem proteção dos reis que* descobre Índias 1 O
Sr. ('acheco ja esta«'a acoslumado a derigir-se pelos
diefames da casa de S- Domingos, logo era justo que
esperasse pela asãenção do sobrinho a cúpula dosdesti-
nos de Campo-maiór t

Náo tome á nuvem por Juno. O Sr. Fernando Al-
mèndrav debicou-os em regra /

(8) tím consciência o chefe legitimo do partido con-
servador de (làhipo-fnáiòr sempre foi o coronel Costa
Aratijo santo breve da marca 1 O coronel Costa Araújo
KÚncaíòi ligeiro, e o Sr. Pacheco ? 1

Mais cireumspecc&>, S Pachechq!,<
(9; Esta assenção é uma phantasia do espirito des-

peitado do Sr* Pacheco íü Entre parenthesis; quem
erani os conservadores de Campo-mãioi por-esse tem-
po ? devem ser os mesmos de hdje ? I RisUrii tértea-

liéiiuiiio nao laz vò.yutina ao coronel ''.osta Araújo;
oxalá que o S"e Pacheco tivesse a mestna consciência
de si, para com o seo amigo—m tudo por tudo I..

Germino, ó obra ti !
(iO) Então só por que um homem faz uma reunião

já tem po>' isso erguido uma cruswla contra os amigos
de um terceiro ?

Quem eno os amigos do Hr. Almewhn que o coro
nel prètendeo*'aniquilar, só por que haviáo acoinpa-
iihacfo aquella nm potitica f

(I i) Não se inculque tanto t Se o coronel nSo tinha
direito, ou não era moldado para ser chefe de partido,
quem o seria??

O Sr. Pacheco ? O Sr. Meirelles ? Que lemhraça

Sr. Redactor do Piauhyi—Nto costumo
escrever para jornaes, porque reconheço a
falta de habilitações para isso, mas não posso
deixar de vir agora occupâr o publico com
um i questüô pÓssoaT. que trago no íóro desta
,'i.lade.em aquaí o S^ .Dr.José Basson dê Miran-
da O/orio. actual inspector da alfândega, é a©
rn^smo tempo co||«ctor das rendas geraes*
neste municipio, quor v»;r se pode reviver os
tempos hidos. de triste recordação, em quo
pôde ageitar hum juiz de direito para seu.
manivella; e de seu pai, do qual tudo obteve-
r5o comra mim, para satisfazerem seos ódios
rancorosos, e vinganças. Felizmente os tem-
pos rnidarão, e os juizes também.

Vamos ao caso. Tendo eu de executar por
honorários, a B rnard > Teixeira e Silva, como
advogado quo fui dellè no inventario do fina-
do coronel Manoel Anlonio da Silva Henri-
quês, elle para ver se subtrabia-se ap paga-
monto devido, mancominunou-s^ com seu eu-
nhado Ricardo Dias da Silva, Hbnriqúès, o
vendeu-The pôr 800*000 reis^ |ierança quo
nesse inventario lhe locou*nS valor da
2:817#016 reis, passanrto-lhe escriptura pu-
bl ica sem especificação de bens ( isto no mes-
mo dia em que foi citado ). para não pagarem
o devido imposto de transmissão de proprieda-
de, pois a herança comprehende bens de raií,

,no valor de 1:123$333 reis, como se vè do
j inventario, e dacerlidão que juntei aos autos.

O Sr, Rica» de Dias, munido com eisa es-
oriplura fraudulenta e nulla, apresentou por
meio de seo advogado, o Dr. Baason, embar-
gos de 3o «enher e possuidor aos bens pe-
nhorados, sem que deites ainda tivesse posse»
pois nem o próprio executado e vencedor
.iolles teve a apprehensão» tanto que os bens
ainda forão penhorados em m|o do deposita-
rio dos bens do.. casal» por , não ter ainda o

. executado,calculadamente,tomado posse delles.
i O advogado, inspector da alfândega e cóllec-

sr. weireiies i yuu icinui.iy^ i i — •-¦• -p - ... - •».••.
o coronel sobre térpreUigio real, nome e-fortuna, jtor das rendas geraes» em falta de.diçejto. o

acresce que tem o preciso critério e bom senso, para , oulf0g mfiioâ Itabeis para pfoVar .ÔSUslentar
deí^) 

QÍeiíele de ter sido demittido mesmo a si; não OS embargos- de seu Constituinte, fundadpS em
v.. ......i.„:. „.i . ,.„„.„, nm ...ron nnhii. hum titulo fraudulento e nuuo { em o qual

elle representa o pi incipal papel, porqup sen-
do o agente fiscal, conseniioqueima escriptura
de venda de herança, qne comprehende, bens
de raiz, não pagasse o respectivo imposto de
transmissile deproprieda.de, o que elle não
ignorava, pois eslava muito apar das partilhas,
por ter foncclonado nesse inventario, hb qual
são também herdeiros seu próprio pai, irmão,
cunhado e sogro, de quem foi advogado, as-
sim como de outros herdeiros mais, tornou-
se por isso complico na fraude e dolo aos di-

podia, não devia continuar a exe-cer um cargo publi-
coo indivíduo que, de acordo conv outro vândalo,

escandalosamente um; escravo da viuva do cá-
xingo, por meio de um arranjo ignóbil t

Foi por esta e outras !...
(13)/VUmanejo! Com effeito esse Sr Pacheco é

muito ingênuo!
Justifi.:ou-s«>. bellámente 1..
Com aieivosías ignóbeis, como por exemplo: apecha

que pretendeo lançar sobre o honrado cplleçtor das
rendas g^rass qu.' em consciência, o Sr. Pacheco não
é capaz de àcenÜal-o de um abuso, como õs.quê Smc
costumava praticar, quando agente proviiv-ial /

(14) Essas íneios que lhe foram fornecidos só podem
elevar no cofeiló publico, ós imaginários detractores
de sua lior&a.l o deoantudii 1

Pedir como Vmc, palio documentos graciosos para
depois fazer'''Tina deites nSo é de' gente I

Conveiiça-s!- de que só lírios deram por commisera-
ção de sua'pobre individualidade! •„ ..:.:

{íS) Quem chama aos outros necios"? 0 necio dos
neciosl

Cháüla minha filha, antes que te chamem I.;.
(16) Bonito pedaço l 0 coronel A«-atijo e seo filho,

tem péssojsníaishâbilitadjsj para fazer-lt.es'-i devida

tis!...:
ti Sr. Wcheco ierrí airidá raMo ¦quando aásegdrou

qne Genuíno erd inseparável amigo do coronel Costa
Araújo, pois, èiü Verdade Genüino é tão digno qtíe me'
recedos" seos credores a Consideração de ser encarrega^
do dé receber de: S.mc. quantias que ficou devendo
em fheresírta, quando andou por ali «iechendd e re-
meehendo, por via da demissão que llie deiío do car-
go de colleçtQT !

rei lies.;. passo a ponte, viro á casaca, é no seio do
partido liberal•, éis-me um transfuga capaz de negar o
qüefui outr'ora I...

Acceito a parodia ...
(19) Bravos I Todo transfuga é assim ousado!
Com «idôneos Coslas Araujos lhe garantissem ainda

atforao Iogar de coHector. cremos qüe Vmc voltaria io
m^ui poooiM.-» maio mu;iiiin\i«.ej ^»*«*»» ««*»«* ¦*--- - j°

justiça! Qiie importa a elles qüe o Sr. Pacheco não que era
reconheca-os por legitinias infiu'Jncirts rio partido con-
servador de Campo-tnaior,qu indo as suas posições se
atíháo definidas, é a próViri^ia idtéirá os tem pelo que
Vmc. nãò duor "jue e|les Sbjüõ ?

Mais modéstia Si;. Pacheco! .
(t7)Nao,se laficetídm taütò áfáti sobre ôsfilantes?

Enl casa de ladrão nao sé fnj ti.em corda!...
(18) Prdfundafnente, despeitado comigo mesmo, pelainveja qüe" ilje htcéia. .)t*rie» *»-"-1-';"° & "-".lo.o.» .«..qinveja que llie laçara, ./nos seos brios ^ prqdepie.que. Mf

séíalle tjfaaiido conversar iiitiiiamòntbVóm q Sv.Mèi- • pevdi

'Qne rhz? ,,,
(20) Com A mesma facilidade amanha», quando o

partido liberal procurar pelo Sr, Patiheço nas fileiras
élle terii desaparecido !

Não se persuada'Vrric' r|Se òs liberaes facão essa mh
sa commwn sem iaès e ia^sTetrictôfis,

¦ ls|o.ôque sé;chama needadel
Panewqiòa f... P'QV dtóafc 8% Wtneco f
mt lembre-se¦ d» qtie-' o reinado d'<ft triíftntw nãoè

I
t I

tirado iv
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mitos nficfonaos). velo, po final dos sons om-
hargos1, com um esdrúxulo requerimento db
theor seguinte:

^«'Constando ao émbargarilo qno o ombar-
gtulo eonténüa a bxtliccrja prdfissiio du advo
guio. sem provido, na forma du lei de 9,$do
setembro de 1828, art 2, §7" ereg ijd \\ dtí
jAnifii*o do 18M, art. í), requer a V. S. que
riiVòseja o 'tíinbaigido admittido a asftignar
articulados, sem que so mostro habilitado; c
icrfsíí oüo sa mostre habilitado, seja julgado ne-
nlium o requerimento por olle, nulín lodo i»
processado, migás â"j custas velo Embargado^
% \\. M. P.irn.ihiba 8 ile.maio de f«71.
O advogado Josò Bisson de M. Ozorio.

signar articulado, porque assim o doterminao ftl do outubro do 1870.—O -collector Joàê

Oha.o Sr. Bassori bem sabe qn«>, qrjando
elle obrigou em novembro de 1863. o dócil' 
jiiiz de direito. aprohibir-'me, por ura provi
nvnto em correioito, de jidifògjir, por não ser
entao jiròvisionado peta relação, fui au M ira
nhão requerer provisão, a qual me foi cònce-
dida por ter sido aprovado plenamente pólos

, exímios .advogados o Exm. senador Luiz Au-
tono .Vieira da Silva, e o Dr. Frederico José
Correia, e que até bojo ainda nSo deixei
d'esiar competentemente liabilitado.com no\as
provisões.como consta dos protocolos das audi-
encias do juizo municipal deste tefmo,';ònde
todas tem sido registradas, depois do cumpra-
çe dos respectivos j-iizes; mis apesar disso,
quiz o Sr. Bassori brincar comigo, para ver se
disto podia colher feliz '.resultado, ou íiin oc
culto: coitado, enganou)-se; pqrqiieo próprio
juiz da causa foi quem havia lavrado o—
cumpra-se na minha penulli\na e ultima pro
visão, e. por isso sabia muito bem que eu es-
tava perfeitamente habilitado para advogar,
e oulro tanto não podia julgar do Sr. BassórÚ
porque nunca lhe vio a carta de bacharel,
se acaso elle a lem: a tsiste lembrança do Sr.
Basson obrigou-me, depois de provar na con-
trariedade a nuilidade e fraude da escriptura,
e a comnlicidade do mesmo Sr. B isson em
não cumprir jo que as leis lhe determinão, a

íupiazer tombem no tinal o meu requerimento
ô« nos seguintes termos,.

« Constando ao embargado que o advoga-
do do embargante, tem exercido, e conferiu;!
a exercer a profissão de advogado sem ter
carta de bacharel, como prescrevem as leis
em vigor, e por oulro lado, soodo elle collec-

i tOr das rendas geraes, e por conseguinte inhi-
bido de advogar, conforme o disposto no aviso

: n. 541 de 3 de novembro de 485'3, rirc de
6 de setembro de 18í>0, e aviso n. 500 cie

1 11 de desembro de 1869, lendo alem disso,
deixado (sem duvida pelo patrocínio desta
causa) de impor ao embargante e executado
aperta marcada no art. lá, da lei n. S39 de
2f> dé Letembro de 1857 e-.av. de 22 de
abril de 1858, como lhe cumpria, infringín-
dò, não só este art., como o art. 66 do dec

;de 20 de novembro de 1850, por. terem feito
um" contíírèto de compra e venda de herança,
que compreliende bens de raiz, sem que tivesse
pago o respectivo imposto de transmissão,
usando ainda com simulação, e diminuaçíio do

'*' Verdadeiro preço;'em fraude dos direitos na-
•¦' (iionaes, leva lúdo ao conhecimento de V. S..,'para providenciar na forma das leis criminaes

-c^que, recebida apresente denuncia, na forma'"dó 
f'9°;,do alvará de 3 de junho de 1809, se

compra o qne dispõem a ord. 1.¦40.til71princ,
na parte -que não."estiver revogada; como
também, requer que, abem dos interesses da
fazenda,"e do respeito devido ás disposições
supracitadas não seja o mesmo bacharel adme-
tlido a advagar perante V. S.a, porem quando
o seja; adespeilo das leis citadas, deve appre-' sentar ao vislo a sua carta na forma da lei ord
1. Io tit 48, § 3°. E R..M. Parnahiba 17
de maio dé 1871. O advogado Albino An-
jtonio de Moraes Castro; »

Isto inflamou o homemsinho, de tal sorte,
«n que foi atacado do flato estético, que padece,

quando se vê contrariado, pois enlende elle
para si, que deve conter a tudo e a todos,
sOb a pressão da sua opucaB influencia, ej
vontade, e, ainda no accesso do delírio, veio
na replica com segundo requerimento, mais
forte e imperioso. í eilo.

< Náo tendo o embargo, apprcsentado pro-
visão, na forma da lei de 22 de sétenibrõ o3
1828, a»*t, 2o | 7o, e veg de 3 de janeiro de
1833, art. 9, o embargante requer a V. S,
q"ue não seja ello adaiittido a requerer, e as-

as leis niladiis, o ja íui presci ipio, om rêlaçfio
au (Miibargulo, pelo provimento do Dr. juiz

do direito d.i comarca, em correição, aqui of-
fenecido por certidão, om iJefproso do que
continua elle a pn>lis>lnsem estar competon
teiniüite provisionado, não sendo razão para
fazi|-M, os avisos o cireiil ires citados, em re-
liiçlio ao advogado dn nnbarganlo, por quanto,
não sò nãu lhe falia ( como ao embargado )
a qudidade de advogado, que não pode ser
contestada, a qrjem he provido com carta,
por uma das faruld.id-s de direito du império;
como porque, os avisos citados, apenas encer-

Irão uma pi ¦oliibição quo sempre foi enlendida
em causas em que a fazenda publica lenha
interesse, o que não acontece nesla. O em-
bargante pede a V. S, que se sirva attender
a maioria do presente requerimento, reforça-
do pelo documento junto, que importa uma
excepçTio, por quanto, se se provar, que de
fido. o embargado não tem provisão, está
elle entretanto àssignando arliijuladqs etc como
se fosse advogado. O embargante requer
mais a V. S. que seja condemnada a maneira
indecorosa, porque se acha articulada a con-
trariedade, por encerrar injurias, e falta de
respeito á autoridade, art. 241 do cod crim:
podendo o eniborgado.se lhe. aprouver. ap-
presenlar a sua denuncia contra o advogado
do enibarganle. á autoridade, competente, pe-
raule quem o dito advogado, não duvidará
responder. O supplicante E. R.jVl. Parmhi
ba 23'de maio de 1871. O advogado José
Basson de Miranda üzmio.

O Sr. Basson, não quer que eu advogue
apesar de ter para isso uma provisão da re-
laç.ão, e pelo contrario julga-se pre^ilegiado
para advogar sem c:irla, sò porque he forma-
do em uma academia do império 1 e que as
terminantes ordens do ministério da fazenda,
nada tem que ver com S.S. 1 he na verdade
muita ousadia 11 Era fim, não.houve reme-
dio, e tive òe dar-lhe, o troco no final da tre-
filica, tamb-ni com segundo requerimeolo,
nestes termos-

« Não lendo o advogado do 3o embargante,
apprcsentado na forma da lei, o seu perga-
minlio, se acaso o tom, e não bastando ser
oraduadn em qual quer das faculdades do im-
perio, para poder advogar sem o competente
titulo', como expressamente diz a ord. I. Io

IlUMW. »
lim vista do que lovo exposto conclue-se=

I' que o Sr. Jnsé Basson de Miranda Ozorio,
como agente liscal, deixou de impor a Ber-
nardo Teixeira e Silva, e Ricardo Dias da
Silva Honriques, por terem feito um conlrac-
lo do com ua e venda de hvrança, que com-
prehende bens de raiz, sem lerem pago o res-
pectivo imposto de transmissão, usando ainda,
com a simulação o.diminuição de verdadeiro
preço, cm fraude dos direitos nacionaes, a
inulia respectiva como dispõem o art 66 do
decreto do 20 de novembro de, 1857, avi.^o
de 22 de abril de 1868.-2.° que o bacharel
Josò Basson de Miranda 9/.«»r!o, derespeitando
as terminantes disposições do Ministério da
fazenda, contidas no aviso n 211 de 5 de
novembro de 1853. circ de 6 de setembro de
1866, e avis. n. 590 de 11 do desembro de
1869, continua a advogar no furo desta cida-
de, sendo collector das rendas geraes.

Para melhor conhecimento do publico,
transcreverei aqui o ultimo aviso.

« N. ,r)80=li,asenfla—Em 11 de desembro
de 18(/9=0s collectores não pedem exeicer
a advogacia. Ministério dos oegocios da fazen-
da 11 de desembro de 1869-=0 visconde de

o

O II. 114 de 16' de oulnliro de 1840} o sendo do
Õ deVigosto do lHliü a rosotuçitò (pie nutprisoii essa no-
niuacao sem runnirso, S, s. nomoaiúlo a sna cunhada
no d'ia 13, 7 dias dimois do-proiiuílpdü a l«i o antes
i;t dliis què ialíil pódísso süi oxccutndu, proèodüu con-
Ira a lei exprowiifi o até comnioltau lim criniü.

ViVsi- pnrtanlo (JlW a rosoluçflo de 17 di< njfosto do
1HU8. 1'fita dtípuitíi que anui ctirgòu a noliuiada (deva-
çilo <io partido cowsei^nuor ao poder, quo yitntiçou
desde io"o Indos os prolV-ssores do ensino primário o
secundário da proviíwíin, foi uma lei de nucossidiido
particular, pnrn gnrnnür enlercfises privados de seu ir-
uiilo e cunhada, o que iS tanto mais patunlo qtíanlb
aquelle tora nomeado por portaria de 11 de agosto do
medito anno de 1808.

Quanto escândalo*! E é S S. quem falia cm mo-
rá lidado 1 ! ..

B»;»s,v<íiri'*!! —Triste idé.a da de si o Sr. Gervasio,
aproveitando-se docriò de composição para altrilmir-
nos a invònçitò do palavras, conio inlilliliada,

Se quiséssemos ler o lialialho de referir todos OS cr-
ros .'"lie se not.lo na • Imprensa, » apesar dfl ter a sua
typogiWpfria. uni typograpno hábilé moslrari mos qiw
o Sr. G *;'vagio. apesar disso, não pode lançar pedra
nó telhado pisinlto.

Não im-iios infundada e desenxnbida e a analyse. qne
faz do ollirio d/rigido pela secretaria ao juiz cie direito
de Campo-maior .'

Sempre aproveitando se de erro do compositor, quo
poz quem em vez— Ju qual. apesar de corregido nas
provas, ainda dá triste copia de si, suppondo que o
relativo quem possa referü'--so a cansa.

Aló disíonlicce os comosjubos princípios de gram-
ma lira I

Pobre homem I
O juiz de direito ( roferindo-nos ao mais de que S.

S. se occnpou ) ó subalterno da presidência, da qual
reci lie ordens, assim o diz a lei, uo mesmo modo quo

i . • i , i i au,.., ,1 .In ihtíci-.ni-r> o soldado de poliria o ó de seus superiores
ítaborahy, presidente do tribunal do theM.uio NAo pa^ nr)ni,lltí -üh |iç:l0 |aiJfna a s
nacional,
raria da provincia do Ceará, e
vida proposta no ollicio n 89 de 19 de ou-
tubro ultimo, quê os còllecídrés não podem
exercer a advocacia, como ja foi explicado
pela circular expedida pela direcloria geral
das rendas em 6 de, setembro de 1866, n* 3.
jnnlrt por copia.—Visconde de Ilàborahy==
Cliamo pois a attenção do Exm. Sr. Dr. pre-
sidente da provincia, e do Sr. inspector da
thesouraria de fazenda, para os crimes com-
mo.llidos em despreso das leis, pelo bacharel
José Basson de M. sorio, inspector da alfan
de.ga desta cidade, como agente fiscal da fa-
zenda, e collector das rendas geraes.

Parnahiba 27 de junho de'187l.
Albano Anlonio de Moraes Castro.

tit 48, | 38. o embargado requer a V. S.

que, não soja el\e admittido a requerer, e as-
-ignar articulados, porque assim o derennioa
a ord citada. Oulro sim. não se conformando
o supf licante embargado, coma sophistica
interpretação dada pelo advogado do embar-

gante, aos'avisos que inhibem dos collectores
exercerem a advocacia, por ser uma offensa
feita ao bom senso e critério das decisões
imperiaes, requer a V. S, ainda m&is, que,
dada a hypothese de- que o illustre advogado,
possa exercera sua profissão-sem o respectivo
pergaminho, não o seja, em quanto exercer o
cargo de collector das rendas geraes. Re-
quer mais, que seja condemnada a maneira
imperiosa coto que formulou o mesmo advo^
gado as suas petições a ti 10 e33, por serio-
decorosa e derespeilosa a autoridade, e ao
.supphcahie, visto como, suppõem-no capaz;
de exercer a advocacia sem; um titulo hábil
para isso, conionlindo a autoridade respectiva
em semelhante illegalidade, O supplicante
pede detirimento, como for de direito, è E.
R. M. Parnahiba 26 de maio de 1871. , O
advogado Albaoo Antônio devMoraes Castro. »

Ainda esta este negocio por decidir-se
por ter estado ausente do termo o Dr. juiz
municipal.

Em uma certidão qne se reqnereu á alfan-
dega. sobre quem era collector. disse que alli
não'ha collector. mas para melhor poder sa-
ber-se se ha alli collectoriã e collector, trans-
creverei aqui um, de entre outros conheci-,
mentos de impostos que tenho pago, o qual
he do theor seguinte. . ••,* :

« Numero 62=Freire=collectoria da Par-
nahiba —Imposto iotífè industrias e profissões
=Exe.rcieio de 1870 a 1871, proporcional,
7:200=0 Sr. Albano Antônio de Moraes
Castro, do corrente exercicio, deve a quantia
lie sete mil e duzentos reis do imposto dajsua
protissão de advogado, na ilha grande desta
cidade, vencido no dito tempo.

O Io eseripturario Tupinambâ.—Pagou em

  .. , ... S. Exc, mas
ieclara ao Sr. inspector da thesou- j cipmetteu o crime de desobediência, o S Exc. mos-

m «olticão á du-' trou-se naturalmenfêindülgíihtè;deixando demandai o" 
processar, como entendemos levcr.i faze!-o. pois indnl-
gencia só se deve ler por faltas involuntárias e com
iiomensde outra ordem, mais respeiladores dos seus
deveres.

A ealumnia de proleger S Exc. um criminoso das
Barras, já é màlerid wllia cabalmente refutada com do-
cuuientos irrefragaveis.

Béséngarfe-se, o Sr Gervasio.nunea poderá" encontrar
nos actos de S Ezc. um só qne pos^a ser comparado
aos inhumeròs escândalos praticados por S S para
proteger o seo collega de redaçüo, bacharel Deolindo e
mais liberaes.

laaga-iniiíSíío.— O Sr. Gervasio censura ao Snr.
Dionisio Brochado, muito digno administrador do cor-
reio, porque mudou as horas da sabida do estãfetá, para
Caxias. Não tem razão alguma S. S, por que o Snr.
Dionisio procedeu em conseqüência de ordem da pre-
sidencia, que mandou publicar essa oceurrencia, e sa-
bemo: que o administrador cumpriu fielmente essa or-
dem, mandando até avisar positivamente as redações
de todos os jornaes que aqui se publicão. pelos quaes
teve ainda a contemplação de esperar até os últimos
instantes.

Vé pois o Sr. Gervasio que não tem o menor funda-
mento a sua asseveração cie que S. Exc. deseja que
seu jornal não saia para fora da provincia. Pelo con-
trarioé de. toda conveniência que elle tenha o maior
curso, porque, escripeo em linguagem própria de pas-
quim, por elle ficarão conhecidos os liberees do Piau-
hy, dirigidos pelo juiz de direito Gervasio G. Pires
Ferreira.

líüeiçrto j>rovin*âaJ:=Por portaria de 3Í do
passado convocou S Kxc a nova assembléa legi>-laliv,i
provincial, marcando o dia odo novembro para pio-
ceder-se a eleição de seus membros.

Nufinias <la Corto»—Havia passado em 2 °
dnscussão no senado o projecto da itífórma judiciaria
com algumas emendas.

Na câmara dos deputados entrou em discussão.a 10
do passado, o projecto sobre o elemento servil, apre-
sentado pelo governo; tendo o Sr. Ferreira Vianna pro-
posto qüe fosse de preferencia desçutirlo o parecer da
commissão especial do anno passada sobre o mlísnVo as-
sumplo. no dia ségüinto procedeo.-se a yo-ação sobro
está questão, tendo votado contra a proposta 62 depu-
lados, e 38 a favor—quantos são os opposicionistas, os
quaes comparecerão todos, ate mesmo os doentes: te.n-
do entretanto faltado vários amigos do ministério, o
qual contenua forte e cheio de vida

.0 illustic estadista, visconde do Rio-B^anco, tem
a.iraucado appraüsos espontâneos com os orilh mtes dis-
cursos que tem pronunciado nesta discussão.

Por cartas consta que Ida ser nomeado Inspector da
alfândega da Parnahyba o nosso talentoso amigo, Dr-

NOTICIÁRIO. 
~

Calnstnin»—Continua o Sr. Gervasio na ímpren-
sa íi, 31 i a repetir a calunnia, por vezes contestada; de
que o Exm. Sr, Dr*. Manoel do Régóse enteressa para
que seja elle processado pela assembk-a provincial, çhc-
"ando o seo cynismo ate o ponto de escrever um »rti-

go sobre este assumpfo com a seguinte máxima, 'cjue

altribue a S. Exc .—ou o juiz de direito Gervasio Com-
nello â suspenso pela assembléa, ou se dissolve o partido
conservador da pr.mncia. ,...,, , ,

E' certamente muito pouca dignidade da parte desse
juiz de direito, Itívaiido o seo desplante a inventar se-
mediante falsidade. > _

Pois sendo os oüendidos-inteiramonte estranhos a S,
Exc ciue nem de vista conhece a algum delles, porque
motivo o Exm Sr. Dr. Manoel do Rego ha de ter esse
propalado enlcrosse pela punição do Sr. Gervasio-/ !..

Isto é um absuido inadmissível, uma cal um ma re-
vollante, umatati.;a estúpida, que mesmo fora da pro-
vincia não ha de ser admillida por quem rellectir com
bom senso sobre as causas do suposto ehtéressè, attii-
buido de má fé á Si Exc. *

Qnal'sei'ia-o administrador.zelozo de. sua reputação
que descesse a representar tão triste papel, faseiido-se
iiistK-imeuto de paixões alheias ? I
.Outro qualquer homem menos escriipnloso não se

prestaria a tamanha baixesa, quanto mais o Exm; Sr.
Dr. Manoel do Rego, que presa a sua reputação, e se
tem sabido collocar com dignidade na altura de seu
honroso cargo, deslrihuindo justiça a todos com intei-
reza e imparcialidade I- . . _•

De balde procuraiá o Sr Gervasio envolvel-o comsi-
"O no ladacal de seus desmandos, malversações earbi-
trio, que a opinião publica sempre fará a S. Exc a
divida justiça. . n n -.

K' dobaldet— Cada vez mais o Sr- Dr. Freitas
sae-se peior ua questão dos professores, bacharel Je-
suino de Freitas, e D. ümbellina Rosa, seu irmão e
cunhada. ,. _ .. , .

No n. 314 da Imprensa diz S. S. que não forão es-
tes nomeados a titulo vitalício. .
- Como assim ?¦ ... •„'. ,;

E' verdade que por oceasião da nomeação da pro-
fessora da Manga a lei so* concedia vitalicièdade de-
nois de 5 annos; mas tendo-se dado a nomeação
por portaria de. 13.de agosto de 1866, em virtude dá
resolução provincial de 6 do mesmo mez e armo, que
a dispensava de concurso (I ), S. S. antes de largar o

poder, dous annos depois, fez passar uma lei vitalici-
an<t"icou 

portanto, bem patente o arranjo, qual o de
nomear-se som concurso uma professora que era coosi-
derada por analphabeta, cuja nomeação, antes dos 5
anuos marcados por lei para uiie os protessores fossem
considerados vitalícios, lieou logo depois vitalícia por
uma lei de oceasião, feita de propósito para garantir
tao absurdas nomeações, como essa.
¦ Convém alem disso notar ao Sr. Dr. Freitas que a
nomeação de"sua cunhada, ahstrah.ndo mesmo clamou-
sideração de ter sido ella feita por S. b., éma.ni lesta-
mente nnlla; por quanto as leis provmciaes começando

á ter vigor depois de 20 dias de sua promulgação, (re-

Ag-silau Pereira da Silva, procurador fiscal da thesou»
raria de fazenda desta provincia.
E'1 insHs»poa*tavel:—Communicão-nos da cidade
de Oeiras o seguinte.

e Ha poucos dias que morreo queimada no hospital
de caridade desta ciuade uma infeliz moça, que, tendo
perdido a razão, fora recolhida aquelle estabelecimento.

Tendo-se dado o faclo durante a -noite, o infenneiro
so teve conhecimento do acontecido no dia seguinte,
quan-lo, procurando-a para lhe dar o almoço, (alto du )
achou a redusida a carvão I

E' lastimável tanta incúria e deleixo; mas como não
ha de ser assim se o infenneiro, que é sachrislán de
uma egreja,administrador de um cemitério e encarrega-
do mais de uma outra informaria particular no mesmo
hospital, vive cançado. não podendo acudir a tantos
deveres,—ate mesmo pjr que a edade ja lh'o não per-
mil te? »

Pedimos a attenção de S. Exc. para isto. O facto
é gravo,'e não é jsjsto que soffra o serviço publico e a
'humanidade para que um homem, que ja não pode
comsigo, seja cabide de tantos empregos.

ISeIaxaçãot= Sabemos com certesa que a por-
ta iio lycéo foi, tia poucos dias, fechada depois de meia
noite pelo Sr. José Tavernard. Est-a fado é grave, so-
bretudo quando o lycéo se eommuniea com o thesouro
provincial

Pedimos para isso a attenção do Sr. presidente da
provincia.

YP.—CONSTITUCIONAL —RUA DA BOA-VISTA IM-
p«e*so por ANTUNIOF. PEIXOTO.—1871,

¦ I í ! ! i


